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	INDICAÇÃO Nº 068/2017



AUTORIA: VEREADORES WAGNER TAVARES DA CUNHA, ROSINHA, MARCIO NASCIMENTO E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A DEFINIÇÃO E DESTINAÇÃO DE ÁREA(S) PARA CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS DAS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a definição e destinação de área(s) para construção das unidades próprias das Polícias Civil e Militar e Corpo de Bombeiros.

                                                           JUSTIFICATIVA

Como é sabido de todos, as Polícias Civil e Militar estão precariamente instaladas. A sede da Companhia da PM funciona em um prédio locado, antigo, em localização não estratégica, que está longe de ser adequado para atender as necessidades dessa corporação, em termos de condições de trabalho dos policiais e de atendimento aos usuários.

A Delegacia de Polícia funciona em um prédio alugado, também não adequado para suas atividades, não oferecendo boas condições de trabalhos aos policiais e de atendimento aos usuários, pois o espaço físico é acanhado, não há sala para atendimento de testemunhas, nem recepção, as celas são inadequadas para recebimento de detentos até encaminhamento para a Cadeia Pública, além de não contar com pátio para receber os veículos apreendidos de crime.

Quanto ao Corpo de Bombeiros, Campo Novo do Parecis precisa de uma Unidade local, pois atualmente temos que recorrer à 3ª Companhia do Corpo de Bombeiros de Tangará da Serra, distante 150 Km, o que nem sempre garante a celeridade necessária aos serviços executados por essa corporação.

Isto posto, indicamos ao Poder Executivo a definição e destinação de área(s) para construção das sedes próprias das referidas corporações, requisito para que tenhamos condições de pleitear a celebração de convênio com o Governo do Estado para a consecução desses objetivos.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de abril de 2017.

VER. MARCIO NASCIMENTO       VER. ROSINHA COLOMBO          

VER. VANDERLEI BAIOTO        VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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